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DECISÃO

  

Processo nº 2023040556

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL –
CREA-RS

 Decisão N.: PL/RS-506/2023
Sessão: Plenária Ordinária n. 1.846
Data: 10 de novembro de 2023
Interessado: Faculdade Horizon�na - FAHOR
Ementa: Aprova cadastramento do Curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA da Faculdade
Horizon�na - FAHOR junto ao Conselho.

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, de forma híbrida, conforme aprovado pelo Plenário por meio da Decisão Plenária n. PL/RS-
169/2023, reuniu-se ordinariamente, via online pelo aplica�vo Zoom e presencialmente nas
dependências do Auditório do Ins�tuto de Ciências Básicas da Saúde - ICBS - Rua Ramiro Barcelos esq. Av.
Ipiranga, 4º andar Sala 433 – Santa Cecília - Porto Alegre (RS), considerando que a FACULDADE
HORIZONTINA vem solicitar cadastramento junto a este Conselho de seu Curso de ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA, modalidade presencial, ofertado na SEDE. Foram apresentados os seguintes
documentos: 1. Requerimento, solicitando cadastramento do Curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E
SANITÁRIA; 2. Projeto Pedagógico - 2022 (DOC SEI 1592550); 3. Lista Corpo Docente (DOC SEI 1592551); 4.
CNPJ (DOC SEI 1592553); 5. Ato autoriza�vo (Portaria nº 242 de 30 de março de 2017, item 17 do Anexo,
Registro e-MEC nº 201608356 - CURSO ENGENHARIA AMBIENTAL). 6- Relatório de Avaliação e-MEC
protocolo 202120265, de reconhecimento de curso, onde é mencionado curso sendo avaliado:
ENGENHARIA AMBIENTAL. No texto do relatório por vezes é mencionado curso de Engenharia Ambiental,
e outras vezes é mencionado curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA. A CEAP analisou o
processo, solicitando os seguintes documentos: - Formulário B, do Anexo II, da Resolução n.º 1.073, de
2016, do Confea preenchido.- Documentação comprobatória ou de deferimento da alteração da
denominação do curso de Engenharia Ambiental para Engenharia Ambiental e Sanitária junto ao
MEC. Foram anexados os documentos solicitados: Formulário B - preenchido (doc SEI 1712827) O�cio nº
367/2018 - pedido de alteração da nomenclatura do curso para Engenharia Ambiental e Sanitária (doc SEI
1712832) A CEAP - Comissão de Educação e Atribuição profissional analisou e emi�u o seguinte
parecer: "Tendo em vista que a documentação apresentada atende ao definido pelo Anexo II, da
Resolução n.º 1.073, de 2016, do Confea, somos favoráveis ao deferimento do CADASTRO PROVISÓRIO do
curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA da FACULDADE HORIZONTINA - FAHOR. Sugerimos à
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura que o(a) egresso(a) do curso receba �tulo
profissional "ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL" e atribuições profissionais definidas pelo Ar�go 2º
da Resolução 447/2000 e o Ar�go 1º da Resolução 310/86". O presente processo deverá observar o
cadastramento PROVISÓRIO, segundo a PL 0153/09. Solicitamos o monitoramento anual da situação de
reconhecimento do curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA da FACULDADE HORIZONTINA -
FAHOR junto ao site do MEC. Este deverá retornar a CEAP anualmente para renovação do cadastramento



provisório até a concessão do cadastro permanente, quando o Ato de Reconhecimento de curso for
deferido pelo MEC. Após a concessão do cadastro defini�vo, dar conhecimento ao Confea para anotação
das informações no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. Caso neste período o reconhecimento
seja indeferido pelo MEC, o Cadastramento pelo CREA/RS será cancelado. Encaminhar o processo à
Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura para análise e deliberação. É o
voto." Fundamentação Legal: Considerando-se o anexo II da Resolução n.º 1.073, de 2016, do Confea,
que "Regulamenta a atribuição de �tulos, a�vidades, competências e campos de atuação profissionais
aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional
no âmbito da Engenharia e da Agronomia", que determina: "Art. 4º O cadastramento individual de cada
curso regular oferecido pela ins�tuição de ensino no Crea deve ser formalizado por meio do
preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a
apresentação da documentação per�nente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A
ins�tuição de ensino deve atualizar o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações
no projeto pedagógico ou em outras informações do formulário B. § 2º A atualização mencionada no § 1º
será apreciada somente pela câmara especializada competente ou, na sua falta, pelo Plenário do Crea. §
3º O formulário B deverá ser preenchido pela ins�tuição de ensino. (...) Art. 6º A atribuição inicial de
�tulos, a�vidades e competências profissionais deve ser procedida pelas câmaras especializadas
competentes no momento da apreciação do requerimento de registro profissional de portador de
diploma ou cer�ficado de curso no âmbito das profissões inseridas no Sistema Confea/Crea. Parágrafo
único. O registro profissional de portador de diploma ou cer�ficado de curso no âmbito das profissões
inseridas no Sistema Confea/Crea é realizado de acordo com resolução específica.”; Considerando-se a
tabela de �tulos profissionais por modalidade, anexo da Resolução n.º 473, de 2002, do Confea, que
“ins�tui a tabela de �tulos profissionais do sistema Confea/Crea e dá outras providências”; Considerando
o processo E-MEC 202120265, de solicitação de reconhecimento de curso; Considerando que no Relatório
de Avaliação e-MEC protocolo 202120265, de reconhecimento de curso é mencionado curso de
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA nas considerações finais. Considerando o o�cio nº 367/2018 (doc
SEI 1712832). Considerando-se a PL-0153/2009, que deliberou sobre "Cadastramento de cursos
reconhecidos de acordo com a Portaria Norma�va – MEC nº 40, de 2007", onde definiu: "(...) Que se
proceda ao cadastramento provisório, na forma prevista no Anexo III da Resolução nº 1.010, de 2005,
renovável anualmente, dos cursos de graduação cujos diplomas foram expedidos e registrados de acordo
com o art. 63 da Portaria Norma�va Gab/MEC nº 40, de 2007. (...)". Considerando o parecer da CEAP -
Comissão de Educação e Atribuição Profissional, DECIDIU, por unanimidade, aprovar o Relatório de Voto
Fundamentado exarado pela conselheira CLÁUDIA DIEHL, nos seguintes termos: "Voto: Tendo em vista
que a documentação apresentada atende ao definido pelo Anexo II, da Resolução n.º 1.073, de 2016, do
Confea, somos favoráveis ao deferimento do CADASTRO PROVISÓRIO do curso de ENGENHARIA
AMBIENTAL E SANITÁRIA da FACULDADE HORIZONTINA - FAHOR. Que o(a) egresso(a) do curso receba
�tulo profissional "ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL" e atribuições profissionais definidas pelo
Ar�go 2º da Resolução 447/2000 e o Ar�go 1º da Resolução 310/86". O presente processo deverá
observar o cadastramento PROVISÓRIO, segundo a PL 0153/09. Solicitamos o monitoramento anual da
situação de reconhecimento do curso de ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA da FACULDADE
HORIZONTINA - FAHOR junto ao site do MEC. Este deverá retornar a CEAP anualmente para renovação do
cadastramento provisório até a concessão do cadastro permanente, quando o Ato de Reconhecimento de
curso for deferido pelo MEC. Após a concessão do cadastro defini�vo, dar conhecimento ao Confea para
anotação das informações no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. Caso neste período o
reconhecimento seja indeferido pelo MEC, o Cadastramento pelo CREA/RS será cancelado. Presidiu a
Sessão o Engenheiro Civil JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente em Exercício do
CREA-RS. Presentes os conselheiros Adelir José Strieder, Alberto Stochero,  Alexandre Zillmer, André
Santana Stolaruck, Angélica de Oliveira Henriques,  Artur Pereira Barreto, Carlos Renato Barbosa da Silva,
Carlos Roberto Santos da Silveira, Cláudia Diehl, Claudio Akila Otani, Cris�ano Vitorino da Silva, Cynthia
Viera Bona�o, Donário Rodrigues Braga Neto, Dorli Pereira da Silva, Eduardo de Brito Souto,  Emilio Luis
Silva dos Santos, Fabiano Dornelles Ramos,  Fernanda Pacheco, Hilário Pires, Hilário Thevenet Filho,
Itauana Giongo Remon�, José Luiz Garcias, Jose Luiz Tragnago, José Ubirajara Mar�ns Flores, Juarez
Morbini Lopes, Leonardo Gonçalves Cera, Lia Maria Herzer Quintana, Luiz Antonio Bragança da Cunda,
Marcelo Suarez Saldanha, Marcelo Zunino, Marco Antonio Lhullier Moreira, Marcos Wetzel da Rosa,
 Matheus Stapassoli Piato, Nelson Agos�nho Burille,  O�o Willy Knorr, Plinio Luiz Ceru� Júnior,  Roberto



Carlos Beal,  Rogério Peracchia Machado,  Roselaine Cris�na Mignoni,  Sandro Donato Pavana�o
Ceren�ni,  Vitor Paulo Campos dos Santos, Vulmar Silveira Leite, Adão Roberto Rodrigues Villaverde,
Adriano Agnole�o de Oliveira, Adriano Locatelli da Rosa, Aldo Juliano Zamberlan Maraschin,  André
Kraemer Souto, Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Antonio Sergio do Amaral, Ari Henrique Uriar�,
Caroline Daiana Raduns,  Cassiano Machado da Silva,  Cibele Rosa Gracioli, , Derli João Siqueira da Silva,
 Diogo Adriano Barboza,  Edgar Bortolini,  Eduardo Noll,  Fernando Luis Carvalho da Silva, Fernando
Machado Pfeifer, Fernando Mar�ns Limongi,  Flavio Thier, Guilherme Pantaleão da Silva Priebe, Gustavo
Reisdorfer, Helécio Dutra de Almeida,  Ivo Germano Hoffmann,  Jerson José Spohr,  Jorge Alberto de Souza
Cunha,  José Ângelo Moren dos Santos,  Kleber Trindade Rigon,  Lauro Mario,  Leandro Franco Taborda,
Leandro Nunes de Souza,  Liana Sarturi de Freitas, , Luciano Roberto Grando, Luís Ferrari Borba, Luiz
Antonio Ratkiewicz, Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira, Luiz Fernando Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Márcia
Eidt,  Marino Jose Greco,  Orlando Pedro Michelli,  Rafael Sobroza Becker,  Regis Sivori Silva dos Santos,
 Ricardo Giacomello Cobalchini,  Ricardo Teobaldo Antoniazzi,  Robert da Silva Trindade,  Ronaldo
Hoffmann, Roque Ru�li, Thiago Dias Ribeiro e Vinicius Leonidas Curcio.

Registre-se. Cumpra-se. Dê-se conhecimento à parte interessada.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Gerente, em 11/11/2023,
às 13:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente
em Exercício, em 13/11/2023, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1925735 e o código CRC 159C705B.
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